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g) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
apresentar por considerar passíveis de influir na apreciação
do seu mérito, os quais, todavia, só serão tidos em consi-
deração pelo júri se devidamente comprovados.

Os candidatos que sejam funcionários da Direcção-Geral dos Trans-
portes Terrestres e Fluviais estão dispensados da apresentação dos
documentos já existentes nos seus processos individuais, nomeada-
mente os mencionados nas alíneas b) a e) do presente número.

12 — Salvo o disposto na última parte do número anterior, a não
apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos de admis-
são exigidos nos termos do presente aviso determina a exclusão do
concurso, conforme estabelecido no n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
a apresentação de documentos comprovativos de factos por ele refe-
ridos que possam relevar para a apreciação do seu mérito, de harmonia
com o n.o 4 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

14 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
15 — Os candidatos excluídos serão notificados nos termos do

artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e a lista de
classificação final será publicitada nos termos do artigo 40.o do mesmo
diploma legal.

16 — A relação de candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão afixadas na Direcção-Geral dos Transportes Terrestres
e Fluviais, Avenida das Forças Armadas, 40, em Lisboa.

17 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, alterado pelo Decre-

to-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março;
Portaria n.o 358/2002, de 3 de Abril.

18 — O júri do presente concurso tem a seguinte composição:

Presidente — Engenheiro Jorge Manuel Domingues Branco,
director de serviços.

Vogais efectivos:

Engenheiro Luís Arriaga da Cunha, director de serviços
do Instituto de Informática, que substituirá o presidente
nas suas faltas e impedimentos.

Engenheiro Luís Alberto Guerreiro Mendes, especialista de
informática do grau 3 da carreira de especialista de infor-
mática da Direcção-Geral de Viação.

Vogais suplentes:

Engenheiro José Guilherme Ribeiro Graça, chefe de divisão.
Engenheira Isabel Maria Martins Apolinário Joaquim, chefe

de divisão do Gabinete de Planeamento e Política
Agro-Alimentar.

19 — Legislação e bibliografia aconselháveis:

a) Plano de Acção para o Governo Electrónico (http://www.umic.
pcm.gov.pt/UMIC/GovernoElectronico/);

b) Monteiro, Edmundo; Boavida, Fernando — Engenharia de
Redes Informáticas, Editora FCA;

c) Amaral, Luís; Varajão, João E. Q. — Planeamento de Sistemas
de Informação, Editora FCA;

d) Decreto-Lei n.o 296/94, de 17 de Novembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 287/97, de 22 de Outu-
bro — Lei Orgânica da Direcção Geral de Transportes
Terrestres;

e) Portaria n.o 358/2002, de 3 de Abril — áreas de conteúdos
funcionais das carreiras do pessoal de informática da Admi-
nistração Pública.

15 de Junho de 2005. — A Directora de Serviços de Administração
e Organização, Maria Gilda Macedo Costa.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete do Secretário de Estado da Segurança Social

Despacho n.o 14 211/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, designo,
para substituir o chefe do meu Gabinete, nas suas ausências e impe-
dimentos, a adjunta Catarina Marcelino Rosa da Silva.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua
assinatura.

8 de Junho de 2005. — O Secretário de Estado da Segurança Social,
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques.

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta
e da Reabilitação

Despacho n.o 14 212/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto no n.o 1 do artigo 2.o e nos artigos 4.o e 6.o do Decreto-Lei
n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio para exercer as funções de adjunta
do meu Gabinete a licenciada Carla Maria Olivença Ventura, cedida
pelo Instituto da Segurança Social, I. P., nos termos do artigo 14.o
da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho.

2 — A nomeada auferirá as remunerações que lhe competem no
seu lugar de origem, pagas pelo respectivo serviço, sendo o rema-
nescente suportado por verbas do orçamento do meu Gabinete,
incluindo subsídios de férias, de Natal e de refeição, actualizável em
função dos aumentos determinados para a função pública.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 9 de Maio
de 2005, revogando, para os devidos efeitos, o despacho
n.o 12 457/2005, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 108,
de 6 de Junho de 2005.

6 de Junho de 2005. — A Secretária de Estado Adjunta e da Rea-
bilitação, Idália Maria Marques Salvador Serrão de Menezes Moniz.

Inspecção-Geral do Trabalho

Despacho n.o 14 213/2005 (2.a série). — De harmonia com o
preceituado no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho,
constituo o júri do estágio para ingresso na carreira técnica superior,
do quadro de pessoal do ex-Instituto de Desenvolvimento e Inspecção
das Condições de Trabalho, na categoria de técnico superior de
2.a classe, conforme o concurso aberto pelo aviso n.o 268/2003, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, de 19 de Novembro de 2003:

Presidente — Dr. António das Neves Soares Ferreira, subdele-
gado da IGT em Penafiel.

Vogais efectivos:

Dr.a Susana Maria Rodrigues Duarte, delegada da IGT em
Vila Real, que substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

Dr.a Vanda Lia de Oliveira Amado Caramelo, delegada da
IGT em São João da Madeira.

Vogais suplentes:

Dr. Daniel António Rodrigues Vilar, técnico superior de
2.a classe.

Dr.a Ângela Cristina Trigo dos Santos Loureiro, técnica
superior de 2.a classe.

9 de Junho de 2005. — O Inspector-Geral, Paulo Morgado de
Carvalho.

Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.

Despacho n.o 14 214/2005 (2.a série). — Ao abrigo do n.o 5.1
da deliberação de delegação de competências do conselho directivo
do Instituto do Emprego e Formação Profissional (IEFP, I. P.) de
17 de Fevereiro de 2005, publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 52, de 15 de Março de 2005, subdelego, sem prejuízo do direito
de avocação, nos subdelegados regionais José Ferreira de Moura e
Susana Marisa Vilaça Batista Alves Matias competência para, no
âmbito das suas áreas, exercerem todos os poderes que ao signatário
foram delegados, constantes da deliberação de delegação de com-
petências do conselho directivo do IEFP, I. P., de 17 de Fevereiro
de 2005, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 52, de 15
de Março de 2005.

Nos dirigentes das unidades orgânicas dos serviços de coordenação
da Delegação Regional a seguir indicados:

Directora de serviços de Emprego e Formação Profissional,
Maria do Céu Costa Mourão;

Director de serviços de Planeamento Operacional e Controlo
de Gestão, Manuel Domingos Areal de Sousa;

Director de serviços Administrativos e Financeiros, José Alberto
Fernandes de Oliveira;

Chefe de divisão de Recursos Humanos e Organização e Coor-
denadora do núcleo de Comunicação, Celina Jesus Geraldes;
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Chefe de divisão da Assessoria Jurídica, Luís Filipe Feio Soares
de Azevedo;

Chefe de divisão de Avaliação e Certificação, Rosália Jesus Godi-
nho Borrego Soares Vieira;

competência para, no âmbito dos respectivos serviços, exercerem os
seguintes poderes:

1 — No âmbito geral:
1.1 — Assinar a correspondência e expediente necessários ao bom

funcionamento dos serviços, com excepção da correspondência e
demais documentos destinados aos órgãos de soberania (incluindo
os tribunais) e respectivos titulares, às entidades e organismos inter-
nacionais, ao Provedor de Justiça e às confederações patronais e
sindicais;

1.2 — Autorizar as deslocações em serviço, bem como a antecipação
e o pagamento de ajudas de custo;

1.3 — Autorizar a utilização de automóvel nas deslocações em ser-
viço que o pessoal tenha de efectuar, sempre que não seja possível
dispor de viatura do IEFP, I. P., ou quando a utilização de transportes
públicos não seja compatível com a urgência do serviço a realizar
ou dela resultem maiores encargos para o IEFP, I. P.;

1.4 — Autorizar as deslocações em serviço, bem como a antecipação
e o pagamento de ajudas de custo;

1.5 — Em geral, autorizar ou, se for caso disso, determinar a prática
de quaisquer actos e ainda assinar quaisquer documentos cuja ela-
boração decorra do normal funcionamento dos serviços.

2 — No âmbito do pessoal:
2.1 — Aprovar o plano anual de férias e as respectivas alterações;
2.2 — Autorizar as dispensas e justificar as faltas do pessoal;
2.3 — Autorizar a realização de trabalho suplementar nos termos

regulamentares;
2.4 — Propor a comparência dos trabalhadores às juntas médicas

que no caso couberem.
3 — No âmbito específico, no director de serviços Administrativos

e Financeiros, José Alberto Fernandes de Oliveira:
3.1 — Autorizar despesas com a aquisição de bens e serviços, com

excepção das realizadas por pessoas singulares que revistam um carác-
ter permanente e duradouro e, nos termos dos artigos 64.o e 62.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e do artigo 23.o do Estatuto
do IEFP, I. P., aprovar as minutas e outorgar os respectivos contratos
escritos, até ao valor de E 25 000 por acto;

3.2 — Assinar e endossar cheques;
3.3 — Assinar ordens de pagamento e transferência bancária;
3.4 — Endossar vales de correio;
3.5 — Autorizar a libertação de cauções de valor igual ou inferior

a E 10 000;
3.6 — Autorizar o pagamento parcelar de fornecimentos adjudi-

cados mediante a entrega de facturas correspondentes aos bens já
recepcionados;

3.7 — Autorizar a mobilidade de bens e equipamentos no âmbito
da respectiva direcção de serviços.

§ único. O exercício dos poderes mencionados nos n.os 3.2 a 3.5
fica condicionado ao cumprimento do disposto no n.o 12.5 das notas
gerais e finais comuns do presente despacho.

Nos directores dos centros de emprego a seguir indicados:

Alda Maria Monteiro Barbosa, de Amarante;
Lucília Augusta Gabriel Almeida Oliveira, de Arcos de Valdevez;
José Carlos Gomes Ferreira, de Barcelos;
Joaquim Carvalho Oliveira, de Basto;
Carlos Alberto da Silva Menezes, de Braga;
Domingos Moura dos Santos, de Bragança;
António Lopes Ribeiro, de Fafe;
Maria Filipa Almeida Ribeiro Lima, de Felgueiras;
Adolfo Manuel dos Santos Marques de Sousa, de Gondomar;
Luís Manuel Sousa Silva, de Guimarães;
Teresa Jesus Costa Santos, de Lamego;
António Manuel Fernandes Reis, de Macedo de Cavaleiros;
Fernando José Mendes Mateus, de Maia;
Humberto Manuel Faria Castro, de Matosinhos;
José Manuel Bernardes, de Mirandela;
Leopoldo José Ferraz Almeida Coutinho, de Penafiel;
Maria Adelaide Neves Vieira Ribeiro Vale Peixoto, de Porto;
Ana Maria Daniel Felipe, de Porto Ocidental;
Ana Sofia Ferreira Loureiro Almeida Dias, de Póvoa de Varzim;
Joaquim Augusto Garcia Marques Pinto, de São João da

Madeira;
Maria Cecília Andrade Vilas Boas, de Santo Tirso;
Fernanda Maria Lourenço Trigo Silva, de Torre de Moncorvo;
Rosa Maria Afonso Vieira Pestana Trindade, de Valença;
Vítor Fernando Moura Pinheiro, de Valongo;
Águeda Maria Torres Barbosa Lima Fernandes, de Viana do

Castelo;
Ana Maria Martins Rodrigues, de Vila Nova de Famalicão;

João Carlos Ferreira Mira Paulo, de Vila Nova de Gaia;
Vítor Manuel Valente Alves Costa, de Vila Real;

competência para, no âmbito dos respectivos centros, exercerem os
seguintes poderes:

4 — No âmbito geral:
4.1 — Assinar a correspondência e expediente necessários ao bom

funcionamento dos serviços do Centro, com excepção da correspon-
dência e demais documentos destinados aos órgãos de soberania
(incluindo os tribunais) e respectivos titulares, às entidades e orga-
nismos internacionais, ao Provedor de Justiça e confederações patro-
nais e sindicais;

4.2 — Autorizar despesas com a aquisição de bens e serviços, com
excepção das realizadas por pessoas singulares que revistam um carác-
ter permanente e duradouro e, nos termos dos artigos 64.o e 62.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e do artigo 23.o do Estatuto
do IEFP, I. P., aprovar as minutas e outorgar os respectivos contratos
escritos, até ao valor de E 25 000 por acto;

4.3 — Decidir sobre a cedência temporária de instalações para
acções de formação profissional ministradas por outras entidades ou
serviços, no âmbito de iniciativas conexas com as atribuições do IEFP,
I. P., e desde que correspondam ao interesse público;

4.4 — Abrir e cancelar contas de depósito à ordem;
4.5 — Assinar e endossar cheques;
4.6 — Assinar ordens de pagamento e transferência bancária;
4.7 — Endossar vales de correio;
4.8 — Autorizar a libertação de cauções de valor igual ou inferior

a E 10 000;
4.9 — Autorizar o pagamento parcelar de fornecimentos adjudi-

cados, mediante a entrega de facturas correspondentes aos bens já
recepcionados;

4.10 — Autorizar a mobilidade de bens e equipamentos entre uni-
dades dependentes do Centro;

4.11 — Autorizar as deslocações em serviço, bem como a anteci-
pação e o pagamento de ajudas de custo;

4.12 — Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações
em serviço que o pessoal tenha de efectuar sempre que não seja
possível dispor de viatura do IEFP, I. P., ou quando a utilização
de transportes públicos não seja compatível com a urgência do serviço
a realizar ou dela resultem maiores encargos para o IEFP, I.P.;

4.13 — Em geral, autorizar ou, se for caso disso, determinar a prá-
tica de quaisquer actos e ainda assinar quaisquer documentos cuja
elaboração decorra do normal funcionamento do Centro.

§ único. O exercício dos poderes mencionados nos n.os 4.4 a 4.8
fica condicionado ao cumprimento do disposto no n.o 12.6 das notas
gerais e finais do presente despacho.

5 — No âmbito do pessoal:
5.1 — Aprovar o plano anual de férias e as respectivas alterações;
5.2 — Autorizar as dispensas e justificar as faltas do pessoal;
5.3 — Autorizar a realização de trabalho suplementar nos termos

regulamentares;
5.4 — Propor a comparência dos trabalhadores às juntas médicas

que no caso couberem.
6 — No âmbito dos programas de emprego, formação, certificação

e inserção:
6.1 — Decidir sobre a concessão dos apoios técnicos e financeiros

ou de outros incentivos previstos no âmbito de todos os programas,
acções e medidas em vigor na área do emprego, formação profissional
e inserção, cuja gestão, execução e decisão se incluam nas atribuições
e nas competências conferidas ao IEFP, I. P., e, em geral, sobre os
respectivos processos;

6.2 — Assinar os contratos ou outras formas de vinculação assu-
midas pelo IEFP, I. P., no âmbito dos referidos processos e autorizar
as despesas decorrentes daqueles vínculos e respectivos pagamentos;

6.3 — Autorizar a realização de acções de formação profissional
incluídas no plano anual aprovado pela delegação regional, assegu-
rando a sua adequação às necessidades do mercado de emprego, às
exigências curriculares e técnico-pedagógicas aplicáveis a cada caso,
bem como aos demais critérios previstos nos referenciais definidos
para a formação profissional realizada no âmbito do IEFP, I. P., e,
ainda, às normas de elegibilidade de custos em vigor;

6.4 — Atribuir certificados de formação a todos os formando que
concluam com aproveitamento qualquer acção de formação (os quais,
no âmbito da formação em regime de aprendizagem, se designam
certificados de aptidão profissional) e certificados de frequência
quando a formação não tenha avaliação final eliminatória;

6.5 — Rescindir contratos celebrados com formandos, bem como
definir os valores de eventuais indemnizações devidas pela rescisão
antecipada;

6.6 — Autorizar o pagamento de despesas devidamente compro-
vadas com transportes colectivos públicos efectuadas pelos trabalha-
dores desempregados inscritos no respectivo centro de emprego,
quando sejam por este convocados para controlo presencial e
personalizado;



9442 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 122 — 28 de Junho de 2005

6.7 — Promover o reembolso dos créditos do IEFP, I. P., resultantes
da concessão de apoios ao emprego, formação profissional e rea-
bilitação, de acordo com as orientações do conselho directivo e do
delegado regional, recorrendo, se necessário, à cobrança coerciva.

§ 1.o Em caso de cobrança coerciva, a remessa dos pedidos de
execução às repartições de finanças competentes deverá processar-se
através da assessoria jurídica da delegação regional (DN AJU);

§ 2.o Em caso de oposição à execução ou de interposição de recursos,
o processo passará a ser conduzido pelos serviços jurídicos do
IEFP, I. P.

Nos directores dos centros de formação profissional a seguir
indicados:

José Agostinho Veloso Silva, do Centro de Formação Profissional
de Braga;

Lúcia Conceição Gonçalves Borges, do Centro de Formação Pro-
fissional de Bragança;

Carolino José Rodrigues Caetano, do Centro de Formação Pro-
fissional de Chaves;

César Manuel Oliveira Ferreira, do Centro de Formação Pro-
fissional do Porto para o Sector Terciário;

Rui Jorge Gonçalves Valente, do Centro de Formação Profis-
sional do Porto;

António Joaquim Oliveira Pinheiro, do Centro de Formação Pro-
fissional de Rio Meão;

António Fernandes Ribeiro, do Centro de Formação Profissional
de Viana do Castelo;

Lázaro Alfredo Alves, do Centro de Formação Profissional de
Vila Real;

competência para, no âmbitos dos respectivos centros, exercerem os
seguintes poderes:

7 — No âmbito geral:
7.1 — Assinar a correspondência e expediente necessários ao bom

funcionamento dos serviços do Centro, com excepção da correspon-
dência e demais documentos destinados aos órgãos de soberania
(incluindo os tribunais) e respectivos titulares, às entidades e orga-
nismos internacionais, ao Provedor de Justiça e confederações patro-
nais e sindicais, salvo, neste caso, no que respeita aos conselhos con-
sultivos a funcionar junto dos centros de formação profissional;

7.2 — Autorizar despesas com a aquisição de bens e serviços, com
excepção das realizadas por pessoas singulares que revistam um carác-
ter permanente e duradouro e, nos termos dos artigos 64.o e 62.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e do artigo 23.o do Estatuto
do IEFP, I. P., aprovar as minutas e outorgar os respectivos contratos
escritos, até ao valor de E 25 000 por acto;

7.3 — Decidir sobre a cedência temporária de instalações para
acções de formação profissional ministradas por outras entidades ou
serviços, no âmbito de iniciativas conexas com as atribuições do IEFP,
I. P., e desde que correspondam ao interesse público;

7.4 — Abrir e cancelar contas de depósito à ordem;
7.5 — Assinar e endossar cheques;
7.6 — Assinar ordens de pagamento e transferência bancária;
7.7 — Endossar vales de correio;
7.8 — Autorizar a libertação de cauções de valor igual ou inferior

a E 10 000;
7.9 — Autorizar o pagamento parcelar de fornecimentos adjudi-

cados, mediante a entrega de facturas correspondentes aos bens já
recepcionados;

7.10 — Autorizar a mobilidade de bens e equipamentos entre uni-
dades dependentes do Centro;

7.11 — Autorizar as deslocações em serviço, bem como a anteci-
pação e o pagamento de ajudas de custo;

7.12 — Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações
em serviço que o pessoal tenha de efectuar sempre que não seja
possível dispor de viatura do IEFP, I. P., ou quando a utilização
de transportes públicos não seja compatível com a urgência do serviço
a realizar ou dela resultem maiores encargos para o IEFP, I. P.;

7.13 — Em geral, autorizar ou, se for caso disso, determinar a prá-
tica de quaisquer actos e ainda assinar quaisquer documentos cuja
elaboração decorra do normal funcionamento do Centro.

§ único. O exercício dos poderes mencionados nos n.os 7.4 a 7.8
fica condicionado ao cumprimento do disposto no n.o 12.6 das notas
gerais e finais do presente despacho.

8 — No âmbito do pessoal:
8.1 — Aprovar o plano anual de férias e as respectivas alterações;
8.2 — Autorizar as dispensas e justificar as faltas do pessoal;
8.3 — Autorizar a realização de trabalho suplementar nos termos

regulamentares;
8.4 — Propor a comparência dos trabalhadores às juntas médicas

que no caso couberem.
9 — No âmbito dos programas de formação, certificação e inserção:
9.1 — Autorizar a realização de acções de formação profissional

incluídas no plano anual aprovado pela delegação regional, assegu-

rando a sua adequação às necessidades do mercado de emprego, às
exigências curriculares e técnico-pedagógicas aplicáveis a cada caso,
bem como aos demais critérios previstos nos referenciais definidos
para a formação profissional realizada no âmbito do IEFP, I. P., e,
ainda, às normas de elegibilidade de custos em vigor;

9.2 — Assinar os contratos ou outras formas de vinculação assu-
midas pelo IEFP, I. P., no âmbito das referidas acções e autorizar
as despesas decorrentes daqueles vínculos e respectivos pagamentos;

9.3 — Assinar os pedidos de financiamento a apresentar pelo IEFP,
I. P., no âmbito da vertente do FSE do QCA, bem como os respectivos
termos de aceitação e pedidos de pagamento;

9.4 — Rescindir contratos celebrados com formandos, bem como
definir os valores de eventuais indemnizações devidas pela rescisão
antecipada;

9.5 — Atribuir certificados de formação a todos os formandos que
concluam com aproveitamento qualquer acção de formação (os quais,
no âmbito da formação em regime de aprendizagem, se designam
por certificados de aptidão profissional) e certificados de frequência,
quando a formação não tenha avaliação final eliminatória;

9.6 — Assinar as candidaturas à acreditação dos contratos, de pedi-
dos e notificações de financiamento, atribuição de certificados esco-
lares ou outras formas de vinculação assumidas pelo IEFP, I. P., no
âmbito dos CRVCC.

Nos directores dos CACE — Centro de Apoio à Criação de Empre-
sas a seguir indicados:

Manuel Joaquim Silva Pinto Barbosa, do CACEAVE de Santo
Tirso;

Sérgio Manuel Casado, do CACENT de Mirandela;
José Manuel Almeida Castro, do Cace Cultural do Porto;
Joaquim Manuel Pereira Almeida Silva, do Cace de Vale do

Sousa e Baixo Tâmega;

competência para, no âmbito dos respectivos centros, exercerem os
seguintes poderes:

10 — No âmbito geral:
10.1 — Assinar a correspondência e expediente necessários ao bom

funcionamento dos serviços do Centro, com excepção da correspon-
dência e demais documentos destinados aos órgãos de soberania
(incluindo tribunais) e respectivos titulares, às entidades e organismos
internacionais, ao Provedor de Justiça e às confederações patronais
e sindicais;

10.2 — Autorizar despesas com a aquisição de bens e serviços, com
excepção das realizadas por pessoas singulares que revistam um carác-
ter permanente e duradouro e, nos termos dos artigos 64.o e 62.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho de 1999, e do artigo 23.o
do Estatuto do IEFP, I. P., aprovar as minutas e outorgar os respectivos
contratos escritos, até ao valor de E 25 000 por acto;

10.3 — Outorgar contratos de comodato com empresas a instalar
no âmbito do CACE — Centro de Apoio à Criação de Empresas;

10.4 — Abrir e cancelar contas de depósito à ordem;
10.5 — Assinar e endossar cheques;
10.6 — Assinar ordens de pagamento e transferência bancária;
10.7 — Endossar vales de correio;
10.8 — Autorizar a libertação de cauções de valor igual ou inferior

a E 10 000;
10.9 — Autorizar o pagamento parcelar de fornecimentos adjudi-

cados, mediante a entrega de facturas correspondentes aos bens já
recepcionados;

10.10 — Autorizar a mobilidade de bens e equipamentos entre uni-
dades dependentes do Centro;

10.11 — Autorizar as deslocações em serviço, bem como a ante-
cipação e o pagamento de ajudas de custo;

10.12 — Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslo-
cações em serviço que o pessoal tenha de efectuar, sempre que não
seja possível dispor de viatura do IEFP, I. P., ou quando a utilização
de transportes públicos não seja compatível com a urgência do serviço
a realizar ou dela resultem maiores encargos para o IEFP, I. P.;

10.13 — Em geral, autorizar ou, se for caso disso, determinar a
prática de quaisquer actos e ainda assinar quaisquer documentos cuja
elaboração decorra do normal funcionamento do Centro.

§ único. O exercício dos poderes mencionados nos n.os 10.4 a 10.8
fica condicionado ao cumprimento do disposto no n.o 12.6 das notas
gerais e finais comuns do presente despacho.

11 — No âmbito do pessoal:
11.1 Aprovar o plano anual de férias e as respectivas alterações;
11.2 — Autorizar as dispensas e justificar as faltas do pessoal;
11.3 — Autorizar a realização de trabalho suplementar nos termos

regulamentares;
11.4 — Propor a comparência dos trabalhadores às juntas médicas

que no caso couberem.
12 — Notas gerais e finais comuns:
12.1 — As competências atribuídas pelo presente despacho não

podem ser subdelegadas;
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12.2 — A realização de quaisquer despesas e a prática de qualquer
acto no âmbito das competências subdelegadas pressupõe:

a) O respeito pelas normas legais e regulamentares em vigor;
b) A existência de verba disponível;
c) O cabimento orçamental;
d) O enquadramento do acto no plano aprovado;
e) O cumprimento das instruções emanadas do conselho direc-

tivo do IEFP, I. P., e do delegado regional;

12.3 — Para determinação dos limites das competências subdele-
gadas, deve ser considerado o somatório dos valores das adjudicações
ou aquisições que se destinem ao mesmo fim e ocorram dentro de
um período de seis meses.

Exceptuam-se os contratos de fornecimento (limpeza, refeitórios,
manutenção ou outros equivalentes) que tenham carácter de neces-
sidade permanente, em que deverá ser considerado o encargo anual
resultante dos mesmos, líquido de eventuais receitas da sua prestação
a terceiros (designadamente a trabalhadores e a formandos, no caso
dos refeitórios);

12.4 — É expressamente vedada a aquisição de bens sumptuários
ou supérfluos;

12.5 — As contas bancárias abertas nos serviços de coordenação
da Delegação Regional só poderão ser movimentadas mediante duas
assinaturas, sendo uma a do delegado regional ou de um subdelegado
regional e a outra de um subdelegado regional ou do director de
serviços Administrativos e Financeiros;

12.6 — As contas bancárias abertas pelos centros de emprego, pelos
centros de formação profissional e pelos CACE só poderão ser movi-
mentadas mediante duas assinaturas, sendo uma a do director do
Centro e a outra a de quem por este for designado, devendo da
abertura dessas contas ser dado conhecimento imediato ao delegado
regional;

12.7 — A presente subdelegação de competências é de aplicação
imediata, considerando-se expressamente ratificados pelo delegado
regional os actos que com ela se mostrem conformes praticados pelos
ora subdelegados, até à presente data;

12.8 — Consideram-se ainda expressamente ratificados pelo dele-
gado regional os actos praticados por Joaquim Dias da Costa, até
à data em que cessou funções como director do Centro de Emprego
de Chaves, desde que esses actos se mostrem conformes com a pre-
sente subdelegação de competência.

4 de Maio de 2005. — O Delegado Regional do Norte, João António
Pereira da Silva.

Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Leiria

Despacho (extracto) n.o 14 215/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 30 de Maio de 2005 do vogal do conselho directivo do
Instituto da Segurança Social, I. P.:

Cláudia Sofia Ferreira Correia, técnica superior de serviço social de
2.a classe, do ex-quadro do CRSS de Lisboa e Vale do Tejo — trans-
ferida com a mesma categoria para o quadro do ex-CRSS do Centro,
Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Leiria.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Junho de 2005. — O Director, José Fernando Oliveira Gon-
çalves.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 14 216/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos e ao
abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 188/2003,
de 20 de Agosto, exonero, sob proposta do conselho de administração
da Administração Regional de Saúde do Centro, o licenciado António
de Jesus Coelho do cargo de vogal executivo do conselho de admi-
nistração do Hospital Amato Lusitano, de Castelo Branco.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 23 de Maio
de 2005.

19 de Maio de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 14 217/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 206/2004, de 19 de Agosto,
e no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto,
exonero o engenheiro Alberto Conde Moreno do cargo de presidente
do conselho de administração do Hospital de Santa Maria.

O presente despacho produz efeitos após 31 de Maio de 2005.

24 de Maio de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 14 218/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 335/93, de 29 de Setembro, do n.o 3
do artigo 2.o e do n.o 3 do artigo 19.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, nomeio, em comissão de serviço, para exercer as funções
de vogal do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde do Centro, a licenciada Rosa Maria dos Reis Marques Fur-
tado de Oliveira, cujo perfil e aptidão para o desempenho do cargo
são evidenciados na sinopse curricular que se anexa ao presente
despacho.

27 de Maio de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Resumo curricular

Rosa Maria dos Reis Marques Furtado de Oliveira, nascida em
13 de Abril de 1956, em Canas de Senhorim, concelho de Nelas.
Licenciatura em Direito (Ciências Jurídico-Económicas), pela Facul-
dade de Direito da Universidade de Coimbra, em 25 de Julho de
1978. Pós-graduação em Administração Hospitalar, pela Escola Nacio-
nal de Saúde Pública, em 1982.

Ingressou na carreira de administração hospitalar, em Setembro
de 1982, tendo desempenhado as funções inerentes à carreira, ao
nível da gestão intermédia, nos Hospitais da Universidade de Coimbra,
Hospital Distrital de Cantanhede e Centro Hospitalar de Coimbra.
Neste último hospital, ocupa o lugar de administradora hospitalar
de 1.a classe.

Desde Fevereiro de 2004 desempenha funções de coordenação
regional do programa de recuperação de listas de espera na Admi-
nistração Regional de Saúde do Centro.

Desempenhou funções de gestão:

De Outubro de 1995 a Outubro de 2003, administradora-delegada
do conselho de administração do Centro Hospitalar de
Coimbra;

De Março de 1985 a Novembro de 1988, administradora do Hos-
pital Distrital de Cantanhede, bem como de membro da comis-
são instaladora e posteriormente da comissão de delegados.

Tem participado em diversos grupos de trabalho e acções de for-
mação no âmbito do Ministério da Saúde, nomeadamente como for-
madora, e, mais recentemente, frequentou cursos para gestão de topo
e alta direcção.

Desde 1989 tem, de forma ininterrupta, participado nos órgãos
sociais da Associação Portuguesa de Administradores Hospitalares.

Despacho n.o 14 219/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 206/2004, de 19 de Agosto,
e no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto,
exonero, sob proposta do presidente do conselho de administração,
o mestre José Correia Azevedo do cargo de enfermeiro-director do
conselho de administração do Hospital de São João.

O presente despacho produz efeitos após 31 de Maio de 2005.

27 de Maio de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 14 220/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 206/2004, de 19 de Agosto,
e no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto,
exonero, sob proposta do presidente do conselho de administração,
o licenciado Henrique Carvalho da Silva do cargo de vogal do conselho
de administração do Hospital de São João.

O presente despacho produz efeitos após 31 de Maio de 2005.

27 de Maio de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 14 221/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 206/2004, de 19 de Agosto,
e nos n.os 1 e 4 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20
de Agosto, nomeio, em comissão de serviço, o licenciado Pedro de


